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Ruh.. __ .... _ .. 

• 
Estado de Mato Gl'OSIO 

Lei na 52, de 22 de outubro de 1 ~~7. 

crie um. cargo de or1c1e1 .AA 
m.1n1strativo, .18sse ;r e ma1s' ã 
tunQão gratfrioada de crt 100,00, 
ne Esoola Técnica de Comerc10 doa 
ta Capital. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO • • 

ra~o saber qua a Assembléia Legislativa do E~ 

tado deáreta o eu sanoiono a seguinte lei: 

Artigo la - rica oriado na Escola Téonica de -

comércio desta Capital, um cargo do Orioial Administrativo, 

classe ;r. 

Artigo 2a - Esta lei entraré em vigor a partir 

de la de janeiro de 1 948; revogadas as diepos1Qões em oon 

trário. 

Paláoio Alaocastro, em'CUiabá, 22 de outubro 

de 1 947, l2Sa da Independênoia e 59a da República • 

V1l11r1PfJ7Afpla()dp)lfl1.R~ 
/) • 




